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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Aldrovando Grisi Júnior

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista
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PORTARIANº. 1.321 Em, 18 de outubro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e de acordo com a Lei Federal nº 8069/90 e modificações
posteriores e Lei nº 11.407/2008 e modificações posteriores e tendo em vista o que consta o
Oficio 190/2024 –TREPB- PTRE/64ª ZONAde 18 de outubro de 2024,

RESOLVE:

I –Suspender do exercício da função JOSEVALDO GOMES DA
SILVA, matricula nº 107.236-8 CONSELHEIRO TITULAR do CONSELHO
TUTELAR – Região Praia,

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº 631 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
142189/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um)
ano, a LUCIA DE FATIMA GOMES DE LELIS BUSINARI, matrícula nº 25.565-3,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, lotada na
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo
23 da Lei Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 31 de outubro de 2023 até 30 de
outubro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CA41-A2DE-F2AD-64DD

PORTARIANº 632 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 158.491/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, IANA ANGELICA DIAS MEDEIROS, matrícula nº 68.188-9,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 11 de outubro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/14F7-B00D-A2E9-70CB

PORTARIANº 630 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do PAD 123/2024/COPAD-SEAD e Memorandos nº
126.207/2024-SMS e 118.649/2024 – Not. TC 3058/2023 (PCA2022 – FMS)..

RESOLVE: de acordo com os incisos do artigo 213 e artigo 216 da Lei
nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, ELILIANE CORREIA DE SOUZA, matrícula nº 66.953-5,
ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

SEAD

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/52B5-BF0B-CA21-5CD8
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PORTARIANº 633 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 58.250/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
JOSSANDRA GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula nº 82.419-4, ocupante do cargo
de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.3.2
para classificação 1.11.2.3.3

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 634 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 111.126/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a CARLOS
MOURA RESENDE PEREIRA, matrícula nº 82.190-4, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotado na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.4.2 para classificação
1.11.2.4.3

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4A90-AFD9-815C-6080

PORTARIANº 635 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 78.456/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
ISADORA ASCIUTTI MOURA, matrícula nº 83.106-9, ocupante do cargo de
PSICÓLOGO ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.3.2.2 para classificação 1.11.3.2.3

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 636 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 43.868/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a VICTOR
GADELHA PESSOA, matrícula nº 82.073-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.3.2 para classificação 1.11.2.3.3

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 638 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 58.295/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a KALINE
EMANUELLE DA COSTA FELICIANO, matrícula nº 82.715-1, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.2 para classificação
1.11.1.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/554B-515C-B488-3AA8

PORTARIANº 639 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 71.509/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a MARIA
AUGUSTA DE FARIAS BELEM, matrícula nº 82.120-9, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.3.2 para
classificação 1.11.2.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 640 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 83.416/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a SANDRO
DA SILVA LIMA, matrícula nº 82.276-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.3.2 para classificação 1.11.2.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 641 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 30.667/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei Complementar nº
60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a GLAUCO SERGIO SALES
DA SILVA, matrícula nº 82.214-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional horizontal da classificação 1.11.2.3.1, para classificação 1.11.2.3.2.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 643 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 132.487/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
PRISCILLALEANDRO RESENDE PEREIRA, matrícula nº 82.198-5, ocupante do cargo
de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.4.2,
para classificação 1.11.1.4.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 645 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 100.381/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a JULIANA
RAFAELA DE SOUZA NASCIMENTO, matrícula nº 59.602-7, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.1, para
classificação 1.11.1.3.2.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DB6A-0A4D-DD16-DAAD

PORTARIANº 646 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 16.710/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a HELENA
MARIA OLIVEIRA DE AGUIAR, matrícula nº 82.391-1, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.2, para
classificação 1.11.1.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 647 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 131.765/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a RAQUEL
MARINHO RAMOS DE LUNA, matrícula nº 82.852-0, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.2.2, para
classificação 1.11.2.2.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 648 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 95.382/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
ALEXANDRE HERMANO ALVES DE ARAUJO, matrícula nº 82.294-9, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.2,
para classificação 1.11.1.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 649 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 59.384/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
JULLIENNE MOURA COSTA, matrícula nº 82.568-9, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.2, para
classificação 1.11.1.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 650 Em, 16 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 59,343/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a MARIA
DA CONCEIÇÃO HERMINIO DO NASCIMENTO, matrícula nº 82.630-8, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.2,
para classificação 1.11.1.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 19.202/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.012/2024
COMPRAS.GOV Nº: 90011/2024
DATAE HORÁRO DEABERTURA: 31/10/2024 – ÀS: 09:00h.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA
NUTRIÇÃO PARENTERALPARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.
CHAVE CGM: 93AY-9XP0-8MJ4-DUCW

O Instituto Cândida Vargas, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na
modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.gov.b r / compras /p t -b r, sob o e no s i t enúmero da UASG 462314 ,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Agente de Contratação e
sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3213-
7767 ou pelo e-mail: Fundamentação legal: Lei n.º 14.133/2021, Leilicitacaoicv@gmail.com.
Municipal nº 14.781/2023, Decretos Municipais nº 10.372/2023 e 10.445/2023 e demais normas
inerentes a espécie. Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014.

João Pessoa, 17 de outubro de 2024.

Enoque Sobreira da Silva Filho
Agente de Contratação
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº15.011/24
MEMORANDO INTERNO Nº 148.477/24
Chave CGM: (K9VR-GDG8-WDBVX18T)

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos
contidos no memorando Nº 148.477/2024 em epígrafe, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO, para a empresa, ROSSI E ZARZONELLO LTDA sob o CNPJ Nº
92.081.926/0001-77. Objetivando abertura de processo de inexigibilidade de
licitação, referente a participação da SETUR/JP no FESTIVAL DE TURISMO DE
GRAMADO (FESTURIS), o grande evento de negócios turísticos das Américas, que
nasceu há mais de três décadas com a missão de conectar marcas, destinos e
pessoas, contribuindo assim com o desenvolvimento do Turismo. Com sua
internacionalização, o evento B2B mais querido do Brasil é também o mais efetivo
em resultados. Em 2023, na maior edição de todas já realizadas, 40 destinos
internacionais buscaram o evento para se promover no Brasil. A cada ano, o
FESTURIS lança novas tendências, trazendo o melhor do turismo nacional e
internacional para a vitrine do festival, gerando assim, excelentes negócios ao trade.
Objetivando a participação no referido Processo de dispensa de Licitação N º 1 5 .
011/ 2 0 2 4 – com fulcro no artigo 74 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e de acordo com o
Memorando Interno N º 148.477/2024 – parecer jurídico anexo ao despacho 11 . O
Valor total deste contrato será de R$ 129.877,00 (CENTO E VINTE NOVE MIL,
OITOCENTOS E SETENTAE SETE MIL REAIS), conforme dotação orçamentária:

15103 154151 – PARTICIPAÇÃO EM FEIRAS COMERCIAIS DO SETOR TURÍSTICO,-
CONGRESSOS PROFISSIONAIS E EVENTOS TURÍSTICOS
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA

João Pessoa, 17 DE OUTUBRO DE 2024.

DANIEL RODRIGUES DE LACERDA NUNES
SECRETÁRIO DE TURISMO DE JOÃO PESSOA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA 32004/2024

CHAVE CGM: MPA8-RP0V-EV4U-I9TL

OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de “coffee break”.

Com base nas informações constantes no Processo nº 19.930/2024, referente à
Dispensa nº 32004/2024, bem como no Parecer emitido pela Assessoria
Jurídica/CGM/PMJP e seguindo recomendações da Orientação Normativa da
Controladoria Geral do Município nº 12/2024, em cumprimento aos termos do artigo 75
da Lei 14.133/21, ACOLHO RELATÓRIO, onde RATIFICO E ADJUDICO a Dispensa
32004/2024, em favor da empresa MARIOSA CNPJ: 17.064.806/0001-4), com o valor
global de R$ 8.050,00 (oito mil e cinquenta reais).

Publique-se a cumpra-se.

João Pessoa, 17 de outubro de 2024

JOSÉ HAROLDO BARBOSA PEREIRA
Secretário Executivo/CGM
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 12.306/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.051/2024
CHAVE CGM: F6HG-AZ9J-39GQ-8SI6
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE INSUMOS PARAOS
P R O C E D I M E N T O S D E N E F R O L I T O T R I P S I A P E R C U T Â N E A E
URETERORRENOLITOTRIPSIA FLEXÍVEL A LASER NO SERVIÇO DE CIRURGIA DO
HOSPITALMUNICIPALSANTAISABEL.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 12.306/2024, referente ao Pregão Eletrônico
nº. 13.051/2024, em cumprimento aos termos, com base no inciso IV, art. 71, da Lei nº. 14.133/2021,
acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com base no Parecer Técnico do Setor
Solicitante,ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor da empresaARTE
IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA sob o CNPJ nº 23.651.234/0001-02, Grupo 2
(Itens 6,7,8, 9 e 10) no valor total de R$ 181.605,00 perfazendo o valor global de R$ 181.605,00
(Cento e oitenta e um mil e seiscentos e cinco reais), classificadas pelo critério de menor preço por
item, em consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura das Atas de Registro de
Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº. 14.133/2021. Declaro que o Grupo 1 (Itens 1,2,3,4 e 5) resultou fracassado.

João Pessoa, 17 de Outubro de 2024.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAVE: O013-L9ES-79S1-XPBX

PROCESSOADMINISTRATIVO N.º 23.703/2024
DISPENSADE LICITAÇÃO N.º 13.053/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA
REALIZAÇÃO DE VECTOELETRONISTAGMOGRAFIA DANDO
CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 23.703/2024, referente à Dispensa
de Licitação n.º 13.053/2024, RATIFICO a dispensa de licitação em favor da empresa:
MEIRA E PONTES E MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA CNPJsob n° de
10.574.074/0001-95, o valor total de R$ 245,00perfazendo (duzentos e quarenta e cinco
reais). Para contratação do objeto em referência, com base no inciso IV, art. 71, da Lei nº.
14.133/2021.

João Pessoa-PB, 17 de outubro de 2024.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde do Município.
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